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Mensagem no 032/2018                                        Três Passos, 17 de maio de 2018.



Senhores Membros da Câmara Municipal!

Temos a honra de submeter à elevada consideração de Vossas Excelências o Projeto de Lei nº 030, 17 de maio de 2018, que visa alterar a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.
Ao submeter o Projeto à apreciação dessa Egrégia Casa, estamos certos de que os Senhores Vereadores saberão aperfeiçoá-lo. 

Atenciosamente,

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Exmo. Sr. 

IDO VILIBALDO ROHDEN
Presidente da Câmara Municipal de Vereadores

Três Passos – RS
PROJETO DE LEI N° 030, DE 17 DE MAIO DE  2018
EXPOSIÇÃO DE MOTIVOS

O presente Projeto de Lei tem por objetivo proceder na alteração da Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2016, a qual dispõe sobre a reestruturação do plano de classificação de cargos e funções.
As alterações pretendidas dar-se-ão por meio da transferência do Setor Geral de Trânsito e de Sinalização Viária para a Secretaria Municipal de Obras e Viação, o Setor de Turismo seria repassado da Secretaria Municipal de Indústria e Comércio para a Secretaria Municipal de Educação e a Divisão de Serviços de Água e Irrigação para a Secretaria Municipal de Transportes.
Tais alterações tem como base estudos realizados pela Secretaria Municipal de Administração, por meio da identificação de demandas das próprias secretarias, visando, sobretudo, o bom andamento da prestação dos serviços públicos.
Diante de análise da atual estrutura administrativa do Município, restou claro que existem setores/divisões que ficariam melhor realocados em secretarias distintas, fazendo-se assim necessárias providências. Por outro lado, denotou-se também a existência de carência de estrutura em outras secretarias, visando a otimização dos serviços. Nesta senda, serão excluídos os cargos de Diretor de Indústria e Comércio e de Supervisor Geral de Patrimônio, incluindo-se o cargo de Diretor de Patrimônio mudança esta que no aspecto financeiro não ocasionará impacto algum.
Com relação a alteração da Divisão de Serviços de Água e Irrigação da Secretaria Municipal de Obras e Viação para a Secretaria Municipal de Transportes, por exemplo, justifica-se que os serviços de água e irrigação são em zona rural, sendo executados com maquinário da Secretaria Municipal de Transportes e, respectivamente, com servidores que estão lotados também neste setor. Sendo assim, toda vez que são realizados serviços de rede d’água nova ou conserto/manutenção, são utilizados maquinários e servidores da SMT. Na Secretaria Municipal de Obras e Viação consta somente o orçamento, sendo difícil a realização de um controle dos materiais e serviço a serem comprados e realizados quando esses são demandados por outra Secretaria.
Sendo assim, encaminhamos o presente projeto de lei, solicito sua aprovação com a maior brevidade possível.

Atenciosamente,
JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

PROJETO DE LEI Nº 030 DE 17 DE MAIO DE 2018
Dispõe sobre a estrutura administrativa do Município de Três Passos e altera a Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL, Prefeito de Três Passos, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições que lhe confere o Artigo 87, inciso IV, da Lei Orgânica do município, FAÇO SABER, que o Legislativo Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Fica autorizado o Poder Executivo Municipal a proceder na alteração da Estrutura Administrativa, a qual será organizada em Secretarias Municipais, Procuradoria Geral do Município, Órgãos de Assessoramento, Divisões e Setores, nos termos do organograma abaixo:

I – Órgãos de Assessoramento

1. Gabinete do Prefeito

1.1. Assessoria de Comunicação e Divulgação
1.2 Assessoria de Ouvidoria e Relacionamento

2. Procuradoria Geral do Município

2.1. Divisão de Expedientes, Leis e Contratos

2.1.1. Setor de Acompanhamento de Distribuição e Prazos
3. Unidade Central do Controle Interno

II – Órgãos Meios

1. Secretaria Municipal de Administração

1.1. Assessoria de Serviços Conveniados
1.2. Divisão de Compras Públicas
1.3. Divisão de Recursos Humanos
1.4. Divisão de Manutenção e Controle de Frotas
1.5. Divisão de Patrimônio

1.6. Setor Geral de Protocolo
1.7 Setor Geral de Arquivo
1.8. Setor Geral de Almoxarifado

2. Secretaria Municipal de Planejamento

2.1. Assessoria de Projetos
2.2. Divisão de pesquisa, acompanhamento e execução de projetos
3. Secretaria Municipal de Finanças

3.1. Divisão de Contabilidade

3.2. Divisão de Fiscalização, Receita e Tributos 
3.2.1 Setor Geral de Tributos

III – Órgãos Fins

1. Secretaria Municipal de Obras e Viação

1.1. Assessoria de Acompanhamento e Execução
1.2. Divisão de Serviços Urbanos

1.2.1. Setor Geral de Obras
1.2.2. Setor Geral de Iluminação

1.2.3. Setor Geral de Serviços
1.2.3.1 Setor de Serviços de Recuperação e Pavimentação
1.3. Setor Geral de Trânsito

1.3.1 Setor de Sinalização Viária

2. Secretaria Municipal de Transportes

2.1. Assessoria Administrativa de Planejamento e Transportes
2.2. Divisão de Estradas e Vias Rurais 
2.3. Divisão de Serviços e Máquinas
2.3.1 Setor de Oficina
2.4. Divisão de Serviços de Água e Irrigação

3. Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Turismo
3.1. Setor de Desporto e Lazer
3.2. Setor de Cultura e Turismo
3.3 Setor de Recebimento e Distribuição de Merenda Escolar

4. Secretaria Municipal de Saúde

4.1 Assessoria de Projetos, Programas e Estratégias em Saúde
4.2 Divisão Técnica de Saúde
4.2.1 Setor de Consultas e Atendimento
4.2.2 Setor de Transporte de Pacientes
4.2.3 Setor de Estoque e Destinação de Medicamentos
4.2.4 Setor de controle de qualidade e gerenciamento do atendimento
4.2.5 Setor de controle de qualidade e gerenciamento do atendimento

4.2.6 Setor de controle de qualidade e gerenciamento do atendimento

4.2.7 Setor de controle de qualidade e gerenciamento do atendimento

4.2.8 Setor de controle de qualidade e gerenciamento do atendimento

4.2.9 Setor de controle de qualidade e gerenciamento do atendimento

5. Secretaria Municipal de Agricultura

5.1. Divisão de Agricultura e Pecuária
5.2 Setor de Programas e Fomento Agropecuário
6. Secretaria Municipal de Indústria, Comércio e Serviços

6.1 Setor de Empreendedorismo
7. Secretaria Municipal de Assistência Social

7.1. Assessoria de Gestão e Desenvolvimento Social
7.2.Setor de Programas da Assistência Social
8. Secretaria Municipal de Meio Ambiente

8.1. Setor de Meio Ambiente
8.2 Setor de Paisagismo, Plantio e Reflorestamento 

Art. 2º O art. 8º da Lei Municipal nº 4.427, de 29 de outubro de 2010, passa a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 8º Fica definido o Quadro de Cargos em Comissão e Funções de Confiança do Poder Executivo Municipal, com denominação, número de cargos e funções e padrão de vencimentos:

	QUANTIDADE
	DENOMINAÇÃO
	PADRÃO

	01
	Chefe de Gabinete
	subsídio

	01
	Secretario de Planejamento
	subsídio

	01
	Secretario de Administração
	subsídio

	01
	Secretario de Obras e Viação
	subsídio

	01
	Secretario de Transporte 
	subsídio

	01
	Secretario de Educação, Cultura e Turismo
	subsídio

	01
	Secretario de Saúde
	subsídio

	01
	Secretario de Assistência Social
	subsídio

	01
	Secretário de Indústria, Comércio e Serviços
	subsídio

	01
	Secretario de Finanças
	subsídio

	01
	Secretario da Agricultura 
	subsídio

	01
	Secretário de Meio Ambiente
	subsídio

	01
	Procurador Geral do Município
	subsídio

	08
	Assessores 
	CC-5 ou FC-5

	14
	Diretores de Divisão
	CC-4 ou FC-4

	18
	Supervisores Gerais
	CC-3 ou FC-3

	11
	Supervisores 
	CC-2 ou FC-2


Parágrafo Único - As atribuições dos titulares dos Cargos em Comissão e Funções de Confiança são as previstas no Anexo I desta Lei.
GABINETE DO PREFEITO DE TRÊS PASSOS/RS

Aos 17 dias do mês de maio do ano de 2018.

JOSÉ CARLOS ANZILIERO AMARAL

PREFEITO MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

ANEXO I:

(...)
CARGO: DIRETOR DE PATRIMÔNIO

SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOS
NÍVEL: MÉDIO

PADRÃO: CC-4 ou FC-4
JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente
SÍNTESE DE DEVERES:

Atuar no Controle do patrimônio do município, com uma visão estratégica, possibilitando que a administração receba permanentemente respostas atualizadas e com qualidade no que se refere ao patrimônio existente, seja ele bens móveis e imóveis do Município através dos registros patrimoniais. 

ATRIBUIÇÕES
Dirigir as ações desenvolvidas para a conservação de todos os bens patrimoniais apropriados nas respectivas áreas;  Supervisionar o recebimento de ativos, materiais de consumo e notas fiscais, fisicamente e através de sistema integrado, dirigir a criação de  patrimônio através de etiquetas com sequência patrimonial, dirigir o controle e manutenção de todos os bens do da Prefeitura Municipal de Três Passos; supervisionar o cadastro dos bens patrimoniados de forma sistematizada que garanta a rápida identificação dos bens e emissão de relatórios; Dirigir a movimentação de ativo através de sistema integrado que permita celeridade nos processos e garantia de que os bens estão devidamente alocados e identificados; Comunicar e tomar providências cabíveis nos casos de irregularidades constatadas; supervisionar  o inventário anual dos bens patrimoniais da Prefeitura Municipal de Três Passos; assessorar as comissões nomeadas no que se refere as reuniões que deverão ser realizadas; dirigir o inventário em todas as unidades operacionais da administração, deslocando-se até o local, supervisionar a baixa patrimonial de bens inutilizados, emitir relatório para direcionamento aos órgãos de controle externo; Emitir relatórios gerenciais periódicos, mensais, trimestrais, semestrais e/ou anuais relativos a emissão de notas fiscais e recebimento de materiais e serviços junto a contabilidade, supervisionando o levantamento de todos os lançamentos e confrontando com o existente na contabilidade, evitando irregularidades; Dirigir as movimentações de ativo, a partir de atendimento de solicitações,  garantindo que o sistema de controle esteja coerente com o local físico do bem; dirigir estudos, reuniões e apresentar sugestões para aperfeiçoamento do setor; conduzir veículos do Município desde que devidamente habilitado; executar outras tarefas correlatas.
CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo
(...)

CARGO: DIRETOR DE INDUSTRIA, COMÉRCIO E SERVIÇOS

SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOS
NÍVEL: MÉDIO

PADRÃO: CC-4 ou FC-4

JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente

SÍNTESE DOS DEVERES: 

Assessorar a Secretaria na implantação de programas e projetos voltados ao fomento da expansão industrial, comercial e de serviços para impulsionar a economia local.

ATRIBUIÇÕES:


Assessorar e orientar e coordenar a criação de diferenciais competitivos atraindo novos investimentos, para que a geração de emprego e renda possa auxiliar na fixação da comunidade oportunizando melhoria de qualidade de vida; apoiar empreendimentos empresariais, associativos, individuais, comunitários, urbanos, rurais promovendo uma nova dinâmica de integração sócio econômica. Coordenar a elaboração e execução de projetos de desenvolvimento comercial e de serviços garantindo à comunidade o direito de participação na economia formal ou informal, oportunizando o resgate da qualidade de vida e atendimento às necessidades básicas a fim de fomentar o desenvolvimento do Município;
implantar políticas inovadoras quanto programa de geração de emprego e renda e programas de arrecadação municipal; coordenar a manutenção, expansão ou criação de áreas destinadas a indústria, ao comércio e aos serviços; fazer a gestão de recursos junto a órgãos competentes para implantar programas e projetos de desenvolvimento da indústria, do comércio e de serviços; criar diferenciais competitivos atraindo novos investimentos para que a geração de emprego e renda possa auxiliar na fixação da comunidade; executar tarefas afins.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo

(...)

CARGO: SUPERVISOR GERAL DE PATRIMÔNIO

SERVIÇOS - ADMINISTRATIVOS
NÍVEL: MÉDIO

PADRÃO: CC-3 ou FC-3

JORNADA DE TRABALHO - 188 horas mensalmente
SÍNTESE DE DEVERES:

Supervisionar a realização do controle do Patrimônio de todos os bens móveis e imóveis do Município através dos registros patrimoniais.

ATRIBUIÇÕES

Supervisionar as ações desenvolvidas para a conservação de todos os bens patrimoniais apropriados nas respectivas áreas; supervisionar as ações que visem evitar desperdício de materiais; supervisionar o levantamento e cadastramento dos bens móveis, imóveis, equipamentos e bens do ativo fixo em geral da Prefeitura Municipal assegurando-se de seu zelo, manutenção, conservação e localização; supervisionar o controle através de fichário individual ou em sistema específico, da entrada e saída de bens patrimoniais assim como também a troca dos mesmos de setor; supervisionar a elaboração de informações ao setor de Contabilidade sobre aquisições, cessões, permutas, alienações, baixas, reavaliações ou qualquer alteração havida; supervisionar a manutenção da guarda de documentos, escrituras, registros, arquivos e relação atualizada dos bens móveis e imóveis da Prefeitura Municipal; elaborar relatórios; conduzir veículos do Município desde que devidamente habilitado; executar outras tarefas correlatas.

CONDIÇÕES DE TRABALHO - Horário a disposição do prefeito municipal.

REQUISITOS PARA PROVIMENTO - Escolaridade: Ensino médio completo

-------------------------------------------------------------------------------------------------------------
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